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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n." 19/2010 

de 30 de Junho 

Havendo necessidade de efectuar alteração pela introdução 
de um novo artigo ao Regulamento de Normalização e Avaliação 
da Conformidade, aprovado pelo Decreto n.O 59/2009, de 8 de 
Outubro, ao abrigo da alínea}) do n.O 1 e alínea d) do n.o 2 do 
artigo 204 da Constituição da República, o Conselho de 
Ministros decreta: 

Ãrtigo 1. É alterado o título do Capítulo VI que passa a ter a 
seguinte redacção: 

"CAPÍTULo VI 
Fiscalização, taxas, infracções e sanções" 

Art. 2. É introduzido o artigo 17 -A: 

"ARTIGO 17-A 

Taxas 

1. São devidas taxas pela actividade de avaliação da 
conformidade nos termos do presente Regulamento. 

2. Compete ao Ministro das Finanças e o de tutela da área 
de actividade aprovar, por Diploma Ministerial conjunto, as 
'taxas referidas no número anterior, bem como a destino a dar 
às respectivas receitas". 

Aprovado pelo Conselho de Mi~istros, aos 8 de Junho 
de 2010. 

Publique-se. 

~Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista Ali. 

Decreto n. o 20/2010 

de 30-de Junho 

Pelo Decreto n.o 14177, de 26 de Abril, foi criada a Agência 
Nacional de Despacho, E.E. - ADENA, para operar em regime de 
monopólio. 

A liberalização operada pelo Decreto n." 35/93, de 30 
de Dezembro, regulame'ntada pelo Diploma Ministerial n.o 16/ 
/2002', de 30 de Janeiro, veio abrir espaço para o surgimento 
de vários operadores para a mesma actividade. 

Não se mostrando necessária a continuidade da Agência 
Nacional de Despacho, E.E. - ADENA, nos termos do disposto 
na alínea}) do n.o I do artigo 204 da Constituição da República, 
o Conselho de Ministros decreta: 

Artigo 1. É revogado o Decréto n.O 14177, de 26 de Abril, 
e extinta a Agência Nacionál de Despacho, E.E. - ADENA. 
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Art. 2, É delegada ao Ministro das Finanças a competência 
para: 

a) Nomear a Comissão Liquidatária da Agência Nacional 
de Despàcho, E.E. - ADENA, definindo as suas 
responsabilidades; . 

b) Decidir sobre os bens, direito,; e obrigações da Agência 
Nacional de Despacho, E.E. - ADENA, sob proposta 
da Comissão Liquidatária. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 14 de Junho 
de 2010. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista A:i. 

Decreto n. II 21/201 O 

de 30 de Junho 

Havendo necessidade de estender, por um período adicion.::l 
de 15 anos, o prazo do Contrato de Concessão do Porto de 
Maputo, assinado a lu~ do Decreto 1'1.° 2212000, de 25 de JulhD, 
que aprovou os Termos do Contrato de Con.:essãe do Porto jt.; 

Maputo à MPDC - Sóciedade de Desenvolvimento do Porto de 
Maputo, S.A.R.L, uma sociedade de capitais pri\'3'1oS e p11b!i<::m: 
representados pela empresa pública CFM, o Conselho de 
Ministros, ao abrigo do disposlo na alíneaj) do li " 1 do 
artigo 204 da Constituição da República, deçrcl,{: 

Artigo 1. São aprovados os Termos da Adenda ao Contrato de 
Concessão do Porto de Maputo, estabelecidos neste Decreto. 

Art. 2. A Adenda cujos termos se 3prOVal11 prevê, nOil1fÁi

damente: 

a) Extensão do prazo do Contrato de Concessão do Porto 
de Maputo, por um período :tdicional de 15 anos; 

b) O prazo referido na alínea anterior do presente âaigo, 
produz os seus efeitos a partir de 14 de Abril de 2018, 
data do término inicial do Contrato de Concessão do 
Porto de Maputo. 

Art. 3. Os restantes Termos do Contrato de ConGessãu l!O Porto 
de Maputo mantêm-se inalterados. 

Art. 4. É delegada no Ministro dos Transpnrtes e 
Comunicações, competência para assinar, em nome e cm 
representação do Governo de Moçambique, a Adenda ao Contrato 
de Concessão do Porto de Maputo. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 14 de Junho 
de 2010. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista Ali. 

Decreto n." 22/2010 

de 30c!e Junho 

O Gabinete do Plano de Desenvolvimento da Região do 
Zambeze foi criado pelo Decreto n.o 40/95, de 22 de Agosto, 
com o objectivo de promover, dirigir, planificar, coordenar e 
supervisionar o processo de implementação de programas e 
projectos de desenvolvÍl!lento na parte nacional da bacia,.do Rio 
Zambeze, incluindo a coordenação da inventariação dos seus 
recursos. 

Verificando-se terminado e realizado o objecto do Gabinete 
do Plano de Desenvol vimento da Região do Zambeze, nos termos 
da alíneaj) do n.o 1 do artigo 204 da Constituição da República, 
o Conselho de Ministros decreta: 

Artigo 1. É extinto o Gabinetç do Plano de Desenvolvimento 
da Região do Zambeze, abreviadamente designado por Gabinete 
do Plano do Zambeze, GPZ. 
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Art. 2. Compete aos Ministros que superinte!ldem as áreas de 
PlafÜficação e Desenvolvimento e das Finanças. 

a) DeCIdir sobre os bens, direitos e obrigações do GPZ; 

b) Nomear a C0missão Liquidatária do GJY.l. bem como a 
definição das· suas responsabilidades e do prazo a 
observar no processo de liquidação. 

Art}. Transita para o Instituto de Gestão das Participações do 
Estado .- IGEPE, a gestão da" participações detidas pejo Estado 
na Sociedade de Gestiio integrada de Recursos, S.A .. - SOGIR. 

Art. 4. É revogado o Decf<;;to n.c 40/95, de 22 dê AgQSlO. 

Áprovado pelo Consdho de Ministros, ao~ j 4 dt· Junho 
de 2010. 

PubliCju.e-se. 

O Primeiro-Mmistro, Aires Bonifácio Baptista Alt. 

Decreto n."23/2010 

de 30 de Junho 

Tendo cm vista assegurar a eficácia e 'I cfici€nci" no 
deSt·nvol vim~nt() da parte n11CÍonal d:l bacia hidrogl Miç.i do Vale 
do Rio Zambeze, uma das regiões cujo pütenciai de rceU! sos e as 
possibilidades de apwveitamento estudach" apont~!l. como 
sl·,ceplÍvel de, répiCla!T!c~nte, contrib.;;r para c' dcsçl1voh imento 
e çf\'~dmer·!() econ6mico e hilma.-":l aUiO-sustcll:aC;(j (;l, país, 
no" termos da alínearJ do n." ] di' ai tigo 204 da Con~íl111i<;ão da 
República, o Conselho de Min:s!f')s dt~Cleta: 

ARTIGO i 

É crÍj1d:l d Agência de Désenvolvimento do V:..le de Z:tmbeze, 
abrtôviadamente deSignada por AgêllLÍE do Za:nb~7e. 

Ar.:nco2 

1. A Agência do Zambeze é um instituto público, dntado de 
pcrsonaliddde jurídica, com autnnomia admims~ruíiva e 
fu",ancfÇira, fundunanuo s(\b tuteht do Ministro que ::;úpcr:ntende 
" ,irea de Planifieal5ão e Desenvolvimento. 

2. A tutela referida no númeco dnteriur co;nprccnde, 
"nomeadamente, a prática dos seguintes ados: 

à) Definição e/ aprovação das linhas estratégicas e 
programas plurianuais de actividades; 

b) Aprovação de planos de actividades anuais e respectiva 
proposta de orçamento; e 

c) Aprovação do relatório de actividades e contas. 

ARTIGO 3 

A Agência do Zambeze terá por objecto: 

a) Á realização de estudos e apresentação de estratégias 
para o desenvolvimento económico e social na parte 
nacional da bacia hidrográfica do Rio Zambeze; 

b) A assistência técnico-financeira às iniciativas de 
. desenvolvimento económico e social na parte 

nacional da bacia hidrográfica do Rio Zambeze, 
incluindo a mobilização de recursos e sua canalização 
aos beneficiários; 

c) Assistência aos 'Governos Locais na incorporação das 
componéntes de planeamento e ordenamento 
territorial e do desenvolvimento sócio-económico 
local. 

ARTIGO 4 

Estatuto Orgânico 

1. Compete à Comissão lnterministerial da Função Pública 
aprovar do Estatuto Orgânico da Agência do Zambeze. 
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